
 
 

Município de Vila Nova da Barquinha 
ASSEMBLEIA MUNICIPAL 

 

 

EDITAL 
- - - RUI MONTEIRO PICCIOCHI, Presidente da Assembleia Municipal do Concelho de Vila 

Nova da Barquinha - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  

 

TORNA PÚBLICO QUE, no próximo dia 30 de Setembro de 2016, se realiza no Salão Nobre 

dos Paços do Concelho, às 21 horas, a sessão ordinária desta Assembleia Municipal, com a 

seguinte Ordem de Trabalhos: - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  

PONTO Nº 1 – Expediente, Informações e aprovação da Ata; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  

PONTO Nº 2 – Apreciação da informação escrita apresentada pelo Presidente da Câmara 

Municipal, ao abrigo da alínea c) do nº. 2 do art.º. 25º., da Lei nº. 75/2013, de 12 de Setembro;  

PONTO Nº 3 - Instalação Suinícola da Agropecuária Valinho, S.A. – Herdade do Colmeiro (Vila 

Nova da Barquinha) / Licenciamento Ambiental – Consulta Pública, para conhecimento; - - - - -  

PONTO Nº 4 - Candidatura no âmbito do concurso para apresentação dos Planos de Ação de 

Regeneração Urbana (PARU) – Aviso nºCentro-16-2016-01, para conhecimento; - - - - - - - - - -  

PONTO Nº 5 - Apreciação e votação do Contrato Interadministrativo de delegação de 

competências do serviço público de transporte de passageiros do Município na Comunidade 

Intermunicipal do Médio Tejo; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - 

PONTO Nº 6 - Fixação das Taxas do Imposto Municipal sobre Imóveis (IMI), artigo 112º, nº5, 

do Código do Imposto Municipal sobre Imóveis (CIMI); - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - 

PONTO Nº 7 – Majoração das Taxas do Imposto Municipal sobre Imóveis (IMI), a aplicar a 

prédios degradados (artigo 112º, nº8 do Código do IMI) devolutos e em ruínas (artigo 112º, nº3 

do Código do IMI); - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  

PONTO Nº 8 – Proposta de redução de taxa do Imposto Municipal sobre Imóveis (IMI), para as 

famílias numerosas, de acordo com a nova redação do artigo 112º, nº13, do Código do Imposto 

Municipal sobre Imóveis; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - 

PONTO Nº 9 - Fixação da Participação no IRS para o ano de 2017; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  

PONTO Nº10 - Fixação da Derrama para o ano de 2017. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  

- - - Para constar e devidos efeitos, se publica este Edital e outros de igual teor, que vão ser 

afixados nos locais públicos do costume. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  

- - - Vila Nova da Barquinha e Edifício dos Paços do Concelho, aos dezanove dias do mês de 

Setembro do ano de dois mil e dezasseis. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  

 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA MUNICIPAL 

 

RUI MONTEIRO PICCIOCHI 


